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Data única para festas de 

fundação de Campinas 

Por motivo das comemora- 
ções do Dia do Município, 
que transcorrerá amanhã, a 
nossa reportagem procurou 
ouvir o jornalista, radialista 
e historiador Jolumá Brito, 
nosso colaborador de longa 
data, autor de vários artigos 
e dezenove volumes da His- 
tória de Campinas. 

Sóbrc a efeméride que foi 
instituída pela Câmara Mu- 
nicipal, do Dia do Município, 
Jolumá Brito falou-nos: "É 

dade de Campinas em 27 de 
maio de 1774, quando Cam- 
pinas. na opinião de alguns 
historiadores, foi fundada pos- 
teriormente, isto é, em 14 de 
julho do ano referido. Isso e- 
videntemente ó um contra- 
senso inexplicável, por que, 
no caso, o fundador de Cam- 
pinas teria sido nomeado an- 
tes da fundação da cidade..." 

DATA ÍINICA 
Prosseguindo, declarou-nos 

o paciente investigador da 
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Jolumá Brito, autor da História de Campinas 

preciso que se note que Cam- 
pinas em 1773, quando foi 
desmembrada da Vila de Jun- 
diai, tomou-se Freguesia, e 
de Freguesia passou, em 14 
de dezembro de 1797, à Vila 
de São Carlos, tomando-se, 
portanto, independente como 
município. Existe, entretanto, 
uma certa confusão entre a 
data de amanhã, que muitos 
julgam ser a da fundação de 
Campinas, com a 14 de julho 
de 1774. que é tida, ainda 
não oficialmente, como da 
fundação de nossa cidade." 

"É curioso, disse-nos o jor- 
nalista que combate com do- 
cumentos esta última data e 
seria desinteressante para a 
própria história da cidade, 
saber-se que oficialmente 
Francisco Barreto Leme foi 
considerado fundador da ci- 

História de Campinas; "Em- 
bora não esteja autorizado, 
podemos informar que é pen- 
samento do presidente da Câ- 
mara Municipal, ar. Romeu 
Santíni, escolher uma data 
única para que sejam come- 
morados esses fatos, isto é, 
da fundação de Campinas, 
da elevação de freguesia à 
Vila e de Vila à cidade. As- 
sim seria muito mais interes- 
sante, que se escolhesse a da- 
ta de 5 de fevereiro de 1842 
quando Campinas passou de 
vila à cidade, para que se 
decretasse, então, feriado mu- 
nicipal, desaparecendo a da- 
ta de amanhã, o 14 de de 
zembro e a divergência com 
14 de julho de 1774". 

FESTAS LOUVÁVEIS 
A uma pergunta que fize- 

moí sobre traoaihas já efe- 
tuados e encaminhados ao 
Instituto Histórico e Geográ- 
fico de São Paulo por uma 
comissão da qual tomou par- 
te o nosso entrevistado, in- 
formou-nos não ter concor- 
dado com o parecer final da 
aludida comissão, deixando de 
assinar o documento. Disse- 
nos que estes papéis já re- 
tomaram do mesmo Institu- 
to, sem que houvesse chegado 
a uma solução definitiva. 

Finalizando, disse-nos o 
historiador: "Ê louvável to- 
da comemoração que se faça, 
com quaisquer datas que se 
relacionem com a história, 
por que isso desperta interes- 
se do povo pelas nossas coi- 
sas, com traços de civismo e 
amor acendrado pela terra 
em que nascemos." 
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